
PROCESSO N° 2422/13 PROTOCOLO Nº 11.855.966-5

PARECER CEE/CEMEP Nº 496/14 APROVADO EM 12/08/14

CÂMARA DO ENSINO MÉDIO E DA EDUCAÇÃO PROFISSIONAL TÉCNICA
DE NÍVEL MÉDIO

INTERESSADO: COLÉGIO TÉCNICO DE UNIÃO DA VITÓRIA - COLTEC –
ENSINO MÉDIO E PROFISSIONAL

MUNICÍPIO: UNIÃO DA VITÓRIA

ASSUNTO: Pedido de renovação do reconhecimento do Curso Técnico em
Informática  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e  Comunicação,
subsequente e/ou concomitante  ao Ensino Médio.

RELATOR: ROMEU GOMES DE MIRANDA

I – RELATÓRIO

1. Histórico

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  ofício  nº
2273/13-SUED/SEED, de 04/11/13, encaminha a este Conselho o expediente
protocolado no NRE de União da Vitória, em 24/04/13,  de interesse do Colégio
Técnico União da Vitória – Ensino Médio e Profissional, do município de União
da Vitória, mantido pela Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de
União da Vitória que, por sua direção, solicita a renovação do  reconhecimento
do  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo  Tecnológico:  Informação  e
Comunicação, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio. 

                         
A  instituição  de  ensino  obteve  a  renovação  do

credenciamento para a oferta de cursos da Educação Profissional Técnica de
Nível Médio pela Resolução Secretarial nº 1479/12, de 05/03/12,  pelo prazo de
cinco anos, do início do ano de 2012 até o final do ano de 2016.

O Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo  Tecnológico:
Informação e Comunicação, subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio,
obteve  a  renovação  do  reconhecimento  pela  Resolução  Secretarial  n.º
1413/09, de 24/04/09, pelo prazo de cinco anos,  a partir do início do ano de
2008  até  o  final  do  ano  de  2012,  alterada  pela  Resolução  Secretarial  nº
3774/13,  de  14/08/13,  passando  a  constar:  “Após  o  ato  de  renovação  do
reconhecimento  o  referido  curso  estará  inserido  no  Eixo  Tecnológico:
Informação e Comunicação”.

 CM - IK                                                                                                                                                                                                                                                  1



PROCESSO N° 2422/13

1.1 Dados Gerais do Curso (fl. 137)

Curso: Técnico em Informática
Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação
Regime de funcionamento: de 2ª a 6ª feira, das 13 horas e 30
minutos às 17 horas
Carga horária: 1060 horas
Número de vagas – 160 vagas
Período de integralização do curso:  mínimo de três  anos e
máximo de  05 anos
Regime de Matrícula: modular
Requisitos de acesso: estar cursando o Ensino Médio ou tê-lo
concluído
Modalidade  de  oferta:  presencial,  subsequente  e/ou
concomitante ao Ensino Médio

1.2 Perfil Profissional de Conclusão de Curso (fl. 502)

O  profissional  Técnico  em  Informática  estará  apto  a  desenvolver
programas  de  computador  para  internet,  seguindo  as  especificações  e
paradigmas da lógica de programação e das linguagens de programação.
Utilizar ambientes de desenvolvimento de sistemas operacionais e banco
de dados. Realizar testes de software, mantendo registros que possibilitem
análises  e  refinamentos  dos  resultados.  Executar  manutenção  de
programas de computadores implantados.
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1.3 Matriz Curricular  (fl. 26)
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 1.4 Certificação (fl. 522)

1.5 Articulação com o Setor Produtivo

A  instituição  de  ensino  mantém  termos  de  cooperação
técnica  com:

-Fundação Municipal Centro Universitário de União da  
Vitória
-Softniels Ltda ME
-Forsell Sistemas

Os termos de cooperação técnica estão anexados às fls.
491 a 495.

 1.6 Relatório de Autoavaliação do Curso (fl. 520)
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1.7 Coordenação de Curso (fl. 204)

NOME FORMAÇÃO FUNÇÃO

-Edna Satiko Eiri -Tecnóloga em Processamento
de Dados
-Mestrado  em  Ciência  da
Computação

-Coordenação de Curso

1.8 Comissão  de Verificação (fl. 456)

A  Comissão  de  Verificação  constituída  pelo  Ato
Administrativo nº 148/13, de 22/07/13  – NRE de União da Vitória, integrada
pelos técnicos pedagógicos: Marinês Otília Kunze, licenciada em Pedagogia;
Gilney Abtine Mendes, bacharel em Comunicação Visual; Rosemeire Vesaro,
licenciada em Artes Visuais e como perita Cássia Silene Dozorski, bacharel em
Processamentos de Dados, emitiu o laudo técnico favorável à renovação do
reconhecimento do curso. 

1.9 Parecer DET/SEED 

A  Secretaria  de  Estado  da  Educação,  pelo  Parecer  nº
420/13–DET/SEED, encaminha ao CEE/PR o processo para a renovação do
reconhecimento do curso.

2. Mérito

Trata-se  do pedido de renovação do reconhecimento  do
Curso Técnico em Informática  – Eixo Tecnológico: Informação e Comunicação,
subsequente e/ou concomitante ao Ensino Médio. 

 Da  análise  do  processo  constata-se  que  os  docentes
possuem habilitação de acordo com as disciplinas indicadas. 

A  Comissão  de  Verificação  relata  que  a  estrutura  física
ocupada  pela  COLTEC  pertence  à  mantenedora  que  funciona  no  período
noturno, ficando disponíveis todos os espaços nos períodos da manhã e tarde.
A  referida  instituição  de  ensino  dispõe  de  todos  os  recursos  materiais  e
tecnológicos em quantidade e qualidade necessários para o desenvolvimento
do Plano de Curso. Dispõe de seis laboratórios de Informática. Os recursos
disponíveis  têm  sido  renovados  e  atualizados  anualmente,  em  constante
manutenção e atendem os requisitos de qualidade, proporcionando aos alunos
um ótimo aproveitamento no desempenho escolar.
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II – VOTO DO  RELATOR

Face  ao  exposto  somos  favoráveis  à  renovação  do
reconhecimento  do  Curso  Técnico  em  Informática  –  Eixo  Tecnológico:
Informação e Comunicação, subsequente e/ou concomitante  ao Ensino Médio,
regime de matrícula anual, carga horária de 1060 horas, período mínimo de
integralização do curso de três anos, 160 vagas, presencial,  Colégio Técnico
União da Vitória COLTEC – Ensino Médio e Profissional, do município de União
da Vitória, mantido pela Fundação Municipal Centro Universitário da Cidade de
União da Vitória, pelo prazo de cinco anos, a partir do início do ano de 2013 até
o final do ano de 2017,  de acordo com as Deliberações nº 09/06, nº 02/10-
CEE/PR.

 Recomendamos à mantenedora:

 a)  garantir  a  infraestrutura  adequada  e  as  condições
sanitárias e de segurança, necessárias para o funcionamento da instituição de
ensino e o desenvolvimento das atividades escolares;

b)  que  a  formação  pedagógica  da  coordenação  e  dos
docentes  do  curso  que  não  possuem  licenciatura,  seja  ação  a  ser
implementada.

 A instituição de ensino deverá:
 

a) tomar as devidas providências quanto ao registro on line
no SISTEC – Sistema de Informação e Supervisão de Educação Profissional e
Tecnológica para o curso;

b) adequar o Plano de Curso de acordo com a Deliberação
nº  05/13-CEE/PR,  de  10/12/13,  que  dispõe  sobre  as  normas  da  Educação
Profissional Técnica de Nível Médio;

c) atender  a Deliberação nº  03/13-CEE/PR, de 04/10/13,
que  dispõe  sobre  as  normas  para  regulação,  supervisão  e  avaliação  da
Educação Básica, quando da solicitação da renovação do reconhecimento;

c) atender a alínea “b”, inciso II do artigo 8º da Deliberação
nº  05/13-CEE/PR,  caso  haja  matrículas  de  alunos  que  estejam  cursando
concomitantemente o Ensino Médio.

Encaminhamos:

a)  cópia  deste  Parecer  à  Secretaria  de  Estado  da
Educação para a expedição do ato de renovação do reconhecimento do curso;
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b) o processo à instituição de ensino para constituir acervo
e fonte de informação.

É o Parecer.

DECISÃO DA CÂMARA
A Câmara do Ensino Médio e da Educação Profissional Técnica de Nível Médio
aprova o voto do Relator, por unanimidade.

                                       Curitiba, 12 de agosto 2014.

Clemencia Maria Ferreira Ribas
Presidente da CEMEP

Maria das Graças Figueiredo Saad
Presidente do CEE, em exercício
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